
DELIBERAÇÃO CECA/CLF  nº  4.110,  DE  08  DE  JANEIRO  DE  2002 
                                

Inclui o Consórcio Intermunicipal para Gestão Ambiental das Bacias 
Hidrográficas da Região dos Lagos, Rio São João, Una e Ostras no 
Grupo de Trabalho para analisar proposta do PLANO DIRETOR DA APA 
DA SERRA DE SAPIATIBA e dá conhecimento dos representantes já 
nomeados. 

 
 A Comissão Estadual de Controle Ambiental – CECA, da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Estado do Rio de Janeiro, através de sua Câmara 
de Licenciamento e Fiscalização, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
21.287, de 23/01/95, 
 
 CONSIDERANDO o que consta do Processo nº E-07/202.645/2001, referente ao PLANO 
DIRETOR DA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL – APA DA SERRA DE SAPIATIBA, 
localizada nos municípios de São Pedro da Aldeia e Iguaba, 
 

CONSIDERANDO o Ofício CALSJ nº 223/2001 do Consórcio Intermunicipal para Gestão 
Ambiental das Baias Hidrográficas da Região dos Lagos, Rio São João, Una e Ostras que 
solicita sua inclusão no Grupo de Trabalho constituído para elaboração do Plano Diretor da APA 
de Sapiatiba, 
 

                                                          D     E     L     I     B     E     R     A :  
 

 Art. 1º – Incluir o Consórcio Intermunicipal para Gestão Ambiental das Bacias Hidrográficas 
da Região dos Lagos, Rio São João, Una e Ostras no Grupo de Trabalho formado com a 
finalidade de analisar a proposta apresentada do PLANO DIRETOR DA ÁREA DE PROTEÇÃO 
AMBIENTAL – APA DA SERRA DE SAPIATIBA, criada pelo Decreto Estadual nº 15.136, de 
20/07/90. 
 
 Art. 2º – Dar conhecimento dos representantes já nomeados do  Grupo de Trabalho, sob a 
coordenação da Fundação Estadual de Engenharia do Meio Ambiente – FEEMA, da seguinte 
forma: 
 
➢ FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE – FEEMA: 
Coordenador:   Guilherme Rodrigues França dos Anjos 
Suplente:          Ronaldo Fernandes de Oliveira 

 
➢ FUNDAÇÃO SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE RIOS E LAGOAS – SERLA: 
Titular:              Fábio Palmeiro Amaral 
 
➢ FUNDAÇÃO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF:  
Titular:              Eduardo Idelfonso Lardosa   
Suplente:         Christiano Brandt 
 
➢ DEPARTAMENTO DE RECURSOS MINERAIS – DRM 
Titular:             Katia Leite Mansur 
Suplente:        Hernani Henrique Ramirez Nunes 
 
➢ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 
Titular:             Aluysio Martins  
Suplente:         Luciano Silva Pinto 
 
➢ PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUABA GRANDE 
Titular:             Mirian Cohen Nissan 
Suplente:         Vera Maria de Faria Torres 
 



➢ CÂMARA DOS VEREADORES DE IGUABA GRANDE 
Titular:             Edmundo Gomes da Silveira Neto 
Suplente:        Jorge Pinho 
 
➢ UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – UFF: 
Titular:            Rodrigo Menezes Raposo de Almeida 
Suplente:       Alphonse Germaine Albert Charles Kelecom 
 
➢ INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVÁVEIS – IBAMA. 
Titular:            Alípio Vilanova do Nascimento 
  
➢ ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DE SAPIATIBA 
Titular:           John Kennedy Santos 
Suplente:       Márcia de Sales Cunha Cortes  
 
➢ ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DA SERGEIRA 
Titular:           Cristina Gomes de Castro Fernandes 
Suplente:       Graziele Bittencourt Costa 
 
➢ ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA FLEXEIRA 
Titular:           Alcebíades Carvalho de Lima 
Suplente:       Valdeli Fernandes da Silva 
 
➢ ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DE SAPIATIBA MIRIM 
Titular:           Vagnei Lessa Chaves 
Suplente:      José Carlos Ferreira Netto 
 
➢ REPRESENTANTES DA PLENÁRIA DE ONGs – ORGANIZAÇÕES NÃO 
GOVERNAMENTAIS DA MRA4. 
 

• ONG VIVA LAGOS 
Titular:         Francisco da Rocha Guimarães        
Suplente:    Arnaldo Villa Nova 
 

• ONG PRONATURA 
Titular:        Dalva Mansur 
 
➢ CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA GESTÃO AMBIENTAL DAS BACIAS 

HIDROGRÁFICAS DA REGIÃO DOS LAGOS, RIO SÃO JOÃO, UNA E OSTRAS 
Titular:        Luiz Firmino Martins Pereira 
Suplente:    Mário Flávio Moreira 
  
Art. 3º – Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 2002  
 
 

TÂNIA MARIA DE SOUZA 
Presidente da CECA 
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Publicada no D.O. de 05/03/02. 


